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São Paulo, 10 de agosto de 2009 

 
 
 
Circular nº 031/09 
 
 
 

Ref.: Taxa Anual de Supervisão de Mercados – Certificação  
 
 
 
Prezados Senhores, 

 

A Diretoria da ANBID, reunida em 25 de novembro de 2008, instituiu a 

cobrança anual da taxa de manutenção para o Programa de Certificação 

Continuada. 

 

A taxa de manutenção prevista no artigo 53 do Código ANBID de Regulação 

e Melhores Práticas para o Programa de Certificação Continuada é 

destinada a custear a fiscalização e a supervisão do cumprimento das 

disposições do referido Código. 

 

Esta contribuição deverá ser paga no mês de Setembro e será calculada pelo 

número de profissionais certificados vinculados a Instituição Participante no 

último dia útil do mês Junho do ano referente.  

 

Estaremos encaminhando o boleto com vencimento em 30.09.2009 até o fim 

do mês de agosto/09. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

façam necessários. 

  

 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

José Carlos H. Doherty 

Superintendente de Supervisão de Mercados 
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